
GABINETE DO PREFEITO 

1Jte/tilu.ta. Jllun.ieip.al de d/tl , 
LEI N2 2.360 DE 23 DE SETEMBRO DE 1985. 9, 

Q� 

Declara de utilidade pÚblica Entidade 

tural de Assis. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sa� 

ciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica declarada de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO CUh 

TURAL GRUPO POETAL DE ASSIS, sediada à Rua Joaquim J2 

sé da Siqueira s/n2, nesta cidade, entidade sem firs 

lucrativos e que tem seus Estatutos Sociais registr� -

dos sob n2 268 do Livro A-02 de Pessoas Jurídicas do 

Cart�rio de Registros Públicos desta Comarca. 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 32 - Revogam-se às disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 23 de setembro de 1985. 

Chefe 

Publicada no Departamento 

pa I·, em 23 de setembro de 198 • 

A 

e artamento de Administração 

inistração da Prefeitura Municl 

.\ 

Chefe do Departamento de A ministração 


